
& Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
• ESTADO m: SAO PAULO 

Lei nº 4.511, de 20 de junho de 2018. 

Altera dispositivos da lei Municipal nº 3.364, de 
24 de março de 2004, que especifica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE T AQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº4.511/2018: 

sobre a revisão anual da 
de Taquaritinga, passa a 

de 24 de março de 2004, que dispõe 
públicos municipais ativos e inativos 

redação: 

"Art. 1'. A revisão anua( da remuneração dos st?rvidores públicos municipais 
de Taquaritinga, inclusive os inativos, de que trata o art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, ocorrerá durante o mês de maio, para vigorar a partir 
de 1° de junho de cada exercício." 

Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

Vandérlei JÓs'El· MaÍSi~~ • 
Prefeito Municipal 

Rt>g1strada e pubdcada níl D1rctor1a de Expediente e Publicações, na data supra. 
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